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Lista definitiva de colocação
30 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Grupo 600 - Artes Visuais
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85 4745554044 PEDRO VICENTE CORREIA CAIOLA 172091 - Agrupamento de Escolas Eduardo Gageiro, Loures EXT C TEMPORÁRIO
534 5239157235 GRAÇA MARIA BRÊA FERREIRA ROMÃO 170951 - Agrupamento de Escolas Romeu Correia, Almada EXT 20 TEMPORÁRIO
579 6906969811 VERA MÓNICA SOUSA BARROSO 161020 - Agrupamento de Escolas de Murtosa EXT C TEMPORÁRIO
628 7247996102 BEATRIZ FERNANDA MADEIRA LOPES 162000 - Agrupamento de Escolas de Oliveira do Hospital EXT C TEMPORÁRIO
672 3397848970 FERNANDA MARIA SAMPAIO PEREIRA RIOS DOS SANTOS 153000 - Agrupamento de Escolas Alexandre Herculano, Porto EXT 14 TEMPORÁRIO
698 1853203009 SOFIA MARIA GRILO MARQUES SENOS 160957 - Agrupamento de Escolas José Estêvão, Aveiro EXT 18 TEMPORÁRIO
699 6499667560 ISABEL CRISTINA HUERTAS SANTOS SERRANO 152274 - Agrupamento de Escolas Campo Aberto, Póvoa de Varzim EXT 18 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
30 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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